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Este art igo quest iona o dever de imparcialidade de mediadores judiciais escolhidos por part iculares. A 
pesquisa da legislação, especialmente os métodos de resolução de conf litos no CPC, observa a Lei de 
Mediação, Resoluções do CNJ e doutrina acerca dos princípios da mediação, não com o objet ivo de 
esgotar a matéria, mas quest ionar a possível interferência nas decisões das partes em processos cuja 
autonomia de vontade é um mandamento. Pretende dar início a um debate envolvendo os temas de 
neutralidade subjet iva, imparcialidade at iva e meios de reduzir a desigualdade entre as partes, 
notadamente de poder econômico, evitando intervenção indevida do terceiro facilitador. 

Palavras-Chave: Imparcialidade do mediador. Mediação judicial. Pluriparcialidade. Autonomia de 
vontade. 

 

This art icle quest ions the duty of  impart iality of  judicial mediators chosen by private individuals. The 
research of the legislat ion, especially the methods of conf lict  resolut ion in the CPC, observes the 
Mediat ion Law, CNJ Resolut ions and doctrine about the principles of mediat ion, not with the object ive 
of exhaust ing the matter, but quest ioning the possible interference in the decisions of the part ies in 
processes whose autonomy of will is a commandment. It  intends to init iate a debate involving the 

subjects of  subject ive neutrality, act ive impart iality and ways of reducing inequality between the part ies, 
notably of  economic power, avoiding undue intervent ion by the third facilitator. 

Keywords: Impart iality of  the mediator. Judicial mediat ion. Pluriparciality. Autonomy of will. 

                                                             
1 Trabalho publicado na Coletânea de Artigos Jurídicos em homenagem ao Professor José Laurindo de Souza Net to. 
Curitiba: Clássica Editora, 2020, p. 73-100. ISBN 978-65-87965-30-1. 
2 Pós-doutor pela Faculdade de Direito da Universidade Degli Studi di Roma – La Sapienza. Estágio de Pós-doutorado em Portugal . 
Mestre e Doutor pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. Graduado em Direito pela Universidade Católica do Paraná – PUC. 
Professor permanente no Mestrado da Universidade Paranaense – UNIPAR. Projeto de pesquisa Científ ica -  Mediação Comunitária: 
um mecanismo para a emancipação do ser humano. Desembargador e Vice-Presidente do Tribunal  de Just iça do Estado do Paraná. 
Presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conf l itos do Tribunal de Just iça do Paraná –NUPEMEC. 
Vice-Presidente do Fórum Nacional  da Mediação e Concil iação – FONAMEC. E- mail : jln@tjpr. jus.br.  ORCID ID: 
ht tps:/ / orcid.org/ 0000- 0002- 6950-6128. Lattes ID: ht tp:/ /  lat tes.cnpq.br/ 8509259358093260. 
3 Pós-graduação em Execução de Polít icas de Segurança Pública-ANP, Brasília/  DF, no ano 2009. Graduada em 
Direito, Universidade Salgado de Oliveira Recife/PE, no ano 2008. Graduada em Logíst ica, UNOPAR-Paraná/PR, no 
ano 2012. Especialização em Segurança Pública/  Sistema Penitenciário UNIVERSO, Recife/ PE, no ano 2010. 
Mestrado em Segurança Pública UPE, Recife/ PE, no ano 2015. E-mail: janemary.jmdp29@gmail.com Lat tes ID: 
8509259358093260 
4 Pós-graduada em Direito Aplicado (lato sensu) pela Escola de Magist ratura do Paraná (2018), oportunidade que 
recebeu o Prêmio Ary Florêncio Guimarães, como melhor aluna da turma. Atualmente é Assessor Jurídico-
Administ rat ivo do Tribunal de Just iça do Estado do Paraná, atuando junto a 2ª Vice-Presidência do Tribunal de Just iça 
do Estado do Paraná como Coordenadora de Capacitações do NUPEMEC. Facilitadora em Just iça Restaurat iva 
(Círculos de Paz) pela Escola de Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná –ESEJE (2017). Pós-graduada 
em Direito Ambiental pela Uninter (2012). Graduada em Direito pelo Faculdade Campo Real (PR) – 2009. Mediadora 
e Conciliadora Judicial em formação. E-mail: marielezanco@tjpr.jus.br ORCID: ID Lat tes:  ht tp:/ /  
lat tes.cnpq.br/ 2945760839832750 



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      61 

1 INTRODUÇÃO 
 

Est e art igo tem o objet ivo de anal isar o dever de 
imparcial idade de mediadores escolhidos pelas part es em 
suas at uações em demandas diversas, uma vez que exist e a 
possibil idade de haver favoreciment o de t rat amento a um 
dos part iculares envolvidos. Muito embora o Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ) t enha edit ado o Código de Ét ica dos 
Mediadores (Anexo III da Resolução n. 125/ 2010), mediadores 
ext rajudiciais, ist o é, aqueles escolhidos pelas part es, podem 
exercer cert a inf luência nas decisões por cont a do 
prot agonismo deles na condução das t arefas de est imular a 
comunicação e, assim, promover o diálogo ent re part iculares 
para que cheguem ao ent endiment o e, consequent ement e, a 
uma solução consensual .  

A proposição mais at raent e ou que desperte o 
int eresse de uma das part es para resolver o l it ígio será 
mediada por um t erceiro (art . 165, §3º, CPC/ 2015), que t em o 
dever de auxil iar os l it igant es a “compreender as quest ões e 
os int eresses em conf l it o, de modo que eles possam, pelo 
rest abeleciment o da comunicação, ident if icar, por si 
próprios, soluções consensuais que gerem benef ícios 
mút uos”. Ademais, o mediador deverá paut ar- se pelo “dever 
de agir com ausência de favorit ismo, preferência ou 
preconceit o, assegurando que valores e conceitos pessoais 
não int erf iram no resul t ado do t rabalho” (art . 1º, §3º, Código 
de Ét ica dos Mediadores).  

Port ant o, o presente t rabalho ampl ia a pesquisa do 
ordenament o jurídico para além do regrament o posit ivado no 
novo Código de Processo Civil , uma vez que observa ainda 
posições de renomados jurist as e de out ras normas que 
det erminam ao t erceiro facil it ador o dever de 
imparcial idade. 

O Código de Processo Civil  est abelece que “o 
concil iador ou mediador escolhido pelas part es poderá ou 
não est ar cadast rado no t ribunal ” (art . 168, §1º), mot ivo pelo 
qual  é necessário fazer a dist inção ent re o mediador judicial 
e o mediador ext rajudicial  na condução das negociações 
para pôr f im às disput as por meio de mét odos 
aut ocomposit ivos. 

Enquant o as audiências real izadas nos cent ros 
judiciários de solução consensual  de conf l itos (Cejuscs) 
cont am com a presença de um mediador judicial , indicado 
pelo Poder Judiciário ent re aqueles cadast rados no 
respect ivo t ribunal , a mediação ext rajudicial  real izada em 
uma câmara privada cont a com um mediador escolhido pelas 
part es para facil it ar a resolução do conf l ito.  

Apesar de o método autocomposit ivo ext rajudicial 
ser ef icient e t anto para part iculares encont rarem a solução 
em det erminado conf l it o mais rapidamente quant o para o 
Judiciário desafogar a sobrecarga de processos, a condução 
das negociações por um t erceiro pode pender para um dos 
lados em razão da possibil idade de haver relações pessoais 
ent re uma das part es e o mediador, mesmo que esse 
facil it ador est eja obrigado a ser neut ro e imparcial . 

O mediador escolhido pelas part es deve apenas 
facil it ar a comunicação, de modo que pessoas que já 
mant êm relações resolvam quest ões por meio de 
composição, ou seja, solução sat isfat ória de cont rovérsias, 
diferent e da concil iação – mét odo em que um t erceiro 
orient a os envolvidos em det erminado conf l it o para que haja 
um acordo. 

Regida pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, a 
at uação do mediador deverá seguir “as mesmas hipóteses 
legais de impediment o e suspeição do juiz” (art . 5º), cujo 
parágrafo único est abelece que “A pessoa designada para 
at uar como mediador t em o dever de revelar às part es, ant es 
da aceit ação da função, qualquer fat o ou circunst ância que 
possa suscit ar dúvida just if icada em relação à sua 
imparcial idade para mediar o conf l it o, oport unidade em que 
poderá ser recusado por qualquer delas”. 

Também será verif icada a pluriparcial idade nos 
processos de mediação judicial , já que em demandas 
envolvendo conf l it os passíveis de serem resolvidos por 
mét odos autocomposit ivos o t erceiro pode se valer de 
t écnicas de mediação at iva, baseadas em tendências que 
podem valorizar mais o dist anciament o e a isenção do 
t erceiro facil it ador, t ão bem como at uar mais próximo e mais 
at ent o às necessidades das part es, criando relações de 
conf iança com os l it igant es. 

Passaremos a averiguar a maneira de acesso à 
just iça pela mediação e t ambém a supost a imparcial idade 
dos mediadores ext rajudiciais à luz de códigos, legislação 
esparsa e ainda da dout rina, regrament os jurídicos que 
regem esse procediment o de aut ocomposição que se t ornou 
um dos promotores da paz social . 

 
2 IMPARCIALIDADE DO MAGISTRADO NA HISTÓRIA 
 

O princípio da imparcial idade impede que o 
julgador mant enha qualquer espécie de vinculação ou 
envolviment o com as part es de um conf l it o levado ao 
Judiciário. Desde os primeiros regist ros bíbl icos, em I Reis, 
mais precisament e no Capít ulo 3, há o relat o do episódio em 
que o rei Salomão julga a causa de duas mulheres. 

As escrit uras sagradas para os crist ãos do mundo 
t odo most ram a disput a ent re duas mulheres prost it ut as que 
pediam ao rei que julgasse a discórdia ent re elas. Relat aram 
que uma delas t eve um f ilho, morando as duas na mesma 
casa. Três dias depois do part o da primeira, a out ra mulher 
t ambém teve um f ilho. Uma acusava a out ra de ter se deit ado 
sobre a criança, que f aleceu. Ent ão, a mãe do bebê mort o 
t eria se levant ado à meia- noit e e t irado o f ilho da out ra, 
colocando no seio daquela que dormia seu f ilho morto. 

Enquant o uma reivindicava ser seu o bebê vivo, 
out ra af irmava ser da reivindicant e o mort o. Assim, brigavam 
perant e o rei dizendo: —  o mort o é t eu f ilho e meu f ilho, o 
vivo. —  Nada disso —  dizia a out ra —  o vivo é o meu f ilho. O 
mort o é o t eu. 

Salomão, o rei, segundo o regist ro de I Reis 3: 24- 27, 
t omou decisão inusit ada:  

 
Disse mais o rei: Trazei- me uma espada. E 
t rouxeram uma espada diant e do rei. E disse 
o rei: Dividi em duas part es o menino vivo: e 
daí met ade a uma e met ade a out ra. Mas a 
mulher cujo f ilho era o vivo falou ao rei 
(porque o seu coração se lhe enterneceu por 
seu f ilho) e disse: Ah! Senhor meu, dai- lhe o 
menino vivo e por modo nenhum o mat eis. 
Porém a out ra dizia: Nem t eu nem meu seja; 
dividi- o ant es. Ent ão, respondeu o rei e disse: 
Daí a est a o menino vivo e de maneira 
nenhuma o mat eis, porque est a é sua mãe.
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Como se vê, a imparcial idade do julgador o levou a 
proferir uma sent ença para f azer just iça: ent regou àquela 
que, mesmo sof rendo, se dispôs a renunciar ao seu próprio 
f ilho em favor de out ra mulher, para que a criança pudesse 
viver. Soment e o amor verdadeiro é capaz de prat icar a 
renúncia com a f inal idade de mant er vivo o ser amado. 

A Seção de Cont eúdos Digit ais do Supremo Tribunal 
Federal  brinda seus visit ant es com um hist órico dos 
símbolos da Just iça. Demonst rando os conceitos associados 
aos símbolos ut il izados pela humanidade desde a 
Ant iguidade, são apresent ados a balança, o mart elo do juiz, a 
espada, além de algumas divindades, ent re elas Têmis – 
deusa grega da Just iça, represent ada de olhos vendados e 
com uma balança na mão, em que equil ibra a razão e a 
emoção –, a deusa romana Just it ia – guardiã da consciência 
colet iva e personif icação da lei e da ordem social , sobre 
quem os jurament os eram feitos perante magist rados –, e a 
deusa, t ambém grega, Ast reia, f ilha de Zeus e Têmis – 
prot etora da humanidade que deixou a Terra para não 
presenciar as af l ições e sof riment os e ascendeu ao céu, 
onde foi t ransformada na Const elação de Virgem. 

Toda a mit ologia envolvida nessas histórias de 
divindades, no ent ant o, não supera a simbologia da cegueira 
para o nosso est udo sobre a imparcial idade. A cegueira 
represent a não apenas a imparcial idade, mas t ambém “o 
desprezo pelo mundo ext erior face à ‘luz int erior’”, segundo 
as expl icações de Hans Biederman (1994, p. 83). 

Tant o a equidade quant o o equil íbrio, a ponderação 
e a igualdade que devem ser apl icadas nas decisões dos 
magist rados são virt udes expressadas nos olhos vendados 
da deusa, represent ando a cegueira. A imparcial idade do juiz 
é a af irmação de que t odos são iguais perant e à lei, isto é, de 
forma alguma signif ica uma Just iça cega, uma vez que aos 
olhos do juiz t odos os det alhes relevantes em uma disput a 
em que seja sol icit ada a t ut ela do Judiciário receberão 
t rat ament o segundo o princípio da igualdade processual . 
Para Fredie Didier (2019, p. 127), t al  princípio deve observar 
quat ro aspect os: “a) imparcial idade do juiz; b) igualdade no 
acesso à just iça, sem discriminação; c) redução das 
desigualdades que dif icult em o acesso à just iça, como a 
f inanceira; d) igualdade no acesso às informações 
necessárias ao exercício do cont radit ório”. 

 
2.1 Voto de minerva 
 

Ainda baseados na mit ologia grega, ponderamos a 
respeito do primeiro júri de que se t em conheciment o na 
hist ória da humanidade: o julgamento de Orest es. Vot o de 
Minerva foi a decisão da deusa Palas At ena ao presidir o 
julgament o de Orestes, um mort al  que deveria t er sido mort o 
por t er assassinado a própria mãe. 

Conforme ensina Lenio St reck (onl ine, 2018), “Os 
gregos invent aram a democracia. E, acredit em, t ambém 
invent aram a aut onomia do Direit o”, passando a discorrer a 
respeito da “t rilogia de Ésquilo, Oresteia, nas Eumênides, 
peça represent ada pela primeira vez em 458 a. C”. 

No t exto at ribuído ao poet a Homero, Il íada, que 
descreve em prosa poét ica a Guerra de Troia, Agamenon 
sacrif ica sua própria f ilha aos deuses com a int enção de ser 
o vit orioso na bat alha. Sua esposa Cl it enest ra, apoiada por 
seu amant e Egist o, assassinou o marido. Como forma de 

vingar a mort e do pai, o out ro f ilho do casal , Orest es, mat ou 
a mãe.  

Apolo, deus da razão, pediu a Zeus que Orest es 
pudesse t er um julgament o just o, de modo a pôr f im às 
mort es de vingança, t ornando- se o defensor de Orestes em 
um júri composto por 12 cidadãos at enienses, o qual  foi 
presidido por At enas – Minerva na mit ologia dos romanos – 
deusa da sabedoria e da just iça. Na acusação est avam 
deusas encarregadas de cast igar seres humanos (Alepho, 
Tisífone e Megera). 

Após os jurados t erem apresent ado seus vot os 
nada f icou decidido, uma vez que seis deles vot aram pela 
condenação e out ros seis pela absolvição. Na qual idade de 
presidente do júri, Minerva desempat ou o julgament o, 
absolvendo o acusado. O fundament o aceito at é os dias de 
hoje é que, no caso de empat e, a decisão do president e do 
colegiado deve sempre favorecer o réu, amparada na 
irresolução da dúvida, isto é, fundament ado no princípio 
jurídico da presunção da inocência, conhecido pelos 
operadores do Direit o como “ in dubio pro reo”. 

Se, no caso mit ológico, Minerva não at uasse 
segundo o princípio da igualdade processual  ou tendesse a 
posicionar- se favorecendo uma das part es, e não acima 
delas, a condut a corret a para que ele possa exercer sua 
função dent ro do processo, Orest es poderia t er sido 
condenado à pena capit al . 

St reck conclui sua brilhant e exposição, inspirada 
na visit a que fez ao t emplo da deusa grega, af irmando que 
“Palas At ena absolve Orestes, face ao empat e. O primeiro in 

dubio pro reo. Moral  da hist ória: rompe- se um ciclo. Acabam 
as vinganças. É uma ant evisão da modernidade”. 

 
2.2 Imparcialidade segundo a lei e a ordem 
 

Na Declaração Universal  dos Direit os do Homem, 
de 1948, promulgada pela Assembleia Geral  das Nações 
Unidas, a imparcial idade foi determinada como princípio 
universal  no art igo 10, ao dispor que “Toda a pessoa t em 
direit o, em plena igualdade, a que a sua causa seja equit at iva 
e publ icament e julgada por um t ribunal  independente e 
imparcial  [ ...]”.Ademais, a Convenção Americana de Direit os 
Humanos (Pact o de São José da Cost a Rica), de 22 de 
novembro de 1969, a qual  foi rat if icada pelo Brasil  em 25 de 
setembro de 1992, obriga os Est ados- part es a “respeit ar os 
direit os e l iberdades nela reconhecidos e a garant ir seu l ivre 
e pleno exercício a t oda pessoa”, dispõe no art igo 8º que 
“Toda pessoa t erá o direit o de ser ouvida, com as devidas 
garant ias e dent ro de um prazo razoável , por um juiz ou 
Tribunal  compet ent e, independent e e imparcial , 
est abelecido anteriormente por lei [ ...]”. 

Além das disposições posit ivadas em t rat ados 
int ernacionais, o art . 5º da Lei de Int rodução às Normas do 
Direit o Brasileiro (redação dada pela Lei n. 12.376/ 2010 ao 
Decret o- Lei n. 4.657/ 1942) dispõe que “Na apl icação da lei, o 
juiz at enderá aos f ins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum”.  

Já a Const it uição Federal  de 1988 determina ser 
vedado ao juiz “dedicar- se a at ividade pol ít ico- part idária” 
(art . 95, par. ún., III), enquant o o Código de Ét ica da 
Magist rat ura Nacional  dispõe que “O magist rado imparcial  é 
aquele que busca nas provas a verdade dos fat os, com 
objet ividade e fundament o, mant endo ao longo de t odo o 
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processo uma dist ância equivalent e das partes, e evit a todo 
o t ipo de comport ament o que possa ref let ir favorit ismo, 
predisposição ou preconceit o” (art . 8º). 

No Código de Processo Civil  (Lei n. 13.105/ 2015) os 
princípios fundament ais do processo são est abelecidos já no 
art igo 1º: “O processo civil  será ordenado, discipl inado e 
int erpret ado conforme os valores e as normas fundament ais 
est abelecidos na Const it uição da Repúbl ica Federat iva do 
Brasil  [ ...]”. 

A imparcial idade do juiz é est abelecida como um 
dos pressupost os de qualquer disput a, sendo det erminadas 
as sit uações em que a condição pessoal  do julgador poderá 
colocar em risco a neut ral idade ou imparcial idade, 
chamadas de causas de suspeição e impediment o, que 
deverão ser cont est adas em incident e de suspeição ou 
impediment o (arts. 144 ao 148, CPC/ 2015). 

Neste t rabalho, conforme expl icado, serão 
anal isados princípios e regrament os relacionados aos 
mediadores, de modo a averiguar a aparent e imparcial idade 
desses auxil iares da Just iça quando escolhidos pelas part es. 

Passaremos, port ant o, a anal isar o regrament o 
jurídico brasileiro, especialment e no que diz respeito às 
demandas judiciais em que as part es escolhem seus 
mediadores. 

 
3 MEDIAÇÃO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 

Os meios consensuais de resolução de confl it os 
inst it uídos por meio da pol ít ica públ ica de t rat ament o 
adequado dos conf l it os de interesses implement ada no 
Brasil  pela resolução n. 125/ 2010, do Conselho Nacional  de 
Just iça, foram posit ivados no novo Código de Processo Civil  
(Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015). 

No art . 3º do novo Código, ent re as normas 
fundament ais que devem reger o processo, det erminou- se 
que “Não se excluirá da apreciação jur isdicional  ameaça ou 
lesão a direit o”, cujo §3º dispõe ainda que 

 
 “[ ...]  a mediação e out ros mét odos de solução 
consensual  de conf l it os deverão ser 
est imulados por juízes, advogados, 
defensores públ icos e membros do 
Ministério Públ ico, inclusive no curso do 
processo judicial ”. 
 

É import ant e dest acar que no CPC/ 2015 os 
mediadores foram inseridos na Seção VI (Dos concil iadores e 
mediadores judiciais) do Capít ulo III, dando- lhes st at us de 
auxil iares da Just iça. 

No caso de as part es opt arem pela mediação, o 
t erceiro não apenas at uará como mediador l imit ado a 
facil it ar o diálogo ent re l it igantes, mas t ambém 
apresent ando propost as, soluções al ternat ivas para 
solucionar o problema, alert ando- os sobre a razoabil idade 
de det erminada propost a, fat ores capazes de inf luenciar 
uma das part es a aceit ar o acordo propost o.  

A inovação de o CPC/ 2015 t er uma seção própria 
regulament ando a at uação dos mediadores e dos Cent ros de 
Mediação, que reduziu a morosidade judicial , est abelece que 
“As part es têm o direito de obter em prazo razoável  a solução 
int egral  do mérito, incluída a at ividade sat isfat iva” (art . 4º). 

A part ir da implement ação do novo Código, em 
cont raposição ao modelo adversarial , t odos os processos 
passaram a ser iniciados com audiência de concil iação 
conduzida por concil iador ou mediador judicial , excet o no 
caso de ambas as part es manifest arem desinteresse na 
composição consensual  ou a demanda não puder ser 
resolvida por meio de aut ocomposição (art . 334, §4º, I e II, 
CPC/ 2015). Assim, além de os magist rados poderem 
det erminar, de of ício, que det erminado l it ígio seja resolvido 
com mediação, o Minist ério Públ ico, os advogados e os 
defensores podem t ambém requisit ar o uso desse meio 
aut ocomposit ivo. 

A problemát ica do acesso à Just iça, previst o no art . 
5º, XXXV, da Const it uição Federal  de 1988, parece t er sido, ao 
menos parcialment e, resolvido com a part icipação do 
mediador, cuja principal  função é f acil it ar a comunicação 
ent re as part es com o emprego de técnicas de resoluções 
consensuais. Cont udo, muito embora o papel  do mediador 
seja de apenas part icipar das reuniões de mediação na 
qual idade de condut or das negociações, sem oferecer- se 
para prolat ar decisão ou inf luenciar, a possibl idade de sua 
int erferência pender para um dos lados não é t ot alment e 
descart ada nesse mét odo consensual  de resolução de 
conf l it os. Por isso, é fundament al  a capacit ação do 
mediador. 

O sociólogo port uguês Boavent ura de Sousa Sant os 
(2007, p. 13) cont ribuiu bast ant e para haver al t erações no 
acesso à just iça, produzindo teorias de fundament al 
import ância para a legislação ser al t erada com a evolução 
dos meios alt ernat ivos para a resolução de conf l it os, quando 
af irma que:  

 
Por um lado, o novo modelo de 
desenvolviment o assent a nas regras de 
mercado e nos cont rat os privados e, para que 
estes sejam cumpridos e os negócios t enham 
est abil idade é necessário um judiciário 
ef icaz, rápido e independent e; por out ro lado, 
a precarização dos direit os econômicos e 
sociais passa a ser um mot ivo de procura do 
judiciário. Muit a da l it igação que hoje chega 
aos t ribunais deve- se ao desmant elament o 
do Est ado social  (direit o laboral , previdência 
social , educação, saúde, et c.  
 

O Código de Processo Civil  de 2015 operou 
mudanças subst anciais ao processamento de l it ígios, 
inclusive em casos envolvendo famíl ias, como se vê no art . 
709 ao dispor que “[ ...]  t odos os esforços serão empreendidos 
para a solução consensual  da cont rovérsia, devendo o juiz 
cont ar com o auxíl io de prof issionais de out ras áreas de 
conheciment o para a mediação [...]”. As inovações t ambém 
at ingem as ações ent re part iculares e a Administ ração 
Públ ica, det erminando que “A União, os Est ados, o Dist rit o 
Federal  e os Municípios criarão câmaras de mediação e 
concil iação, com at ribuições relacionadas à solução 
consensual  de conf l it os no âmbit o administ rat ivo” (art . 175). 

O mediador deve at uar de modo dist int o do juiz, que 
t em a função de julgar qual  part e est á cert a e qual  est á 
errada em uma sit uação levada ao Juízo, uma vez que o 
mediador, na qual idade de auxil iar da Just iça, soment e 
deverá    facil it ar a     conversa ent re       as part es    a f im de 
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rest abelecer o diálogo e, assim, promover resolução 
consensual , sem acent uar a disput a para que não t orne 
prat icament e inimigos os envolvidos. Segundo Pet rônio 
Calmon (2015, p. 114): 

 
Recomenda- se a mediação quando as part es 
t êm uma relação que se perpet ua no t empo, 
pois o que se quer, nest e caso, é t erminar 
com o conf l it o, mas não com a relação, em 
que a solução het erocomposit iva tornar- se-
ia uma solução arriscada. Na mediação as 
part es conservam para si o cont role sobre o 
resul t ado do conf l ito e compart ilham a 
responsabil idade por sua existência e 
solução. 
 

Cont udo, a at uação do mediador deve ser paut ada 
pela t ot al  imparcial idade, haja vist a não poder ser 
confundida com a do advogado, que tem papel  fundament al 
para a prest ação jurisdicional  emit indo juízo de valor, uma 
vez que aconselha e orient a seu cl ient e de modo parcial , 
sit uação em que est ará agindo com legit ima parcial idade.  

Já no caso da mediação algumas circunst âncias 
relat adas pelas part es podem levar a conclusões em 
conformidade com a visão de mundo e os princípios morais 
do mediador, possibil it ando declarações tendenciosas, 
mesmo que ocul t as, fat or capaz de ocasionar inf luência 
indevida na condução da facil it ação, inst rumento necessário 
para est imular o diálogo ent re os l it igantes e a consequent e 
resolução do l it ígio. 

Tânia Lobo Muniz (2009 p. 111) dest aca como deve 
ser o papel  do mediador nos processos de aut ocomposição, 
quando af irma que “[ ..] a import ância de se adequar os 
processos deformação e seleção de mediadores na busca 
daqueles que t enham o perf il  do mediador: deve t er a alma 
de um humanist a, a ment e de um est rat egist a e o coração de 
um negociador”. Ainda de acordo com Pet rônio Calmon (2015, 
p. 118): 

 
[ ...]  a f inal idade da mediação é resolver a l ide 
sociológica, ou seja, o relacionament o como 
um t odo, proporcionando a possibil idade de 
cont inuidade pacíf ica da relação; o mét odo 
ut il izado exal t a a part icipação dos 
envolvidos; e a mediação não se vincula ao 
Poder Judiciário ou a qualquer out ro ent e 
est at al . Para uma mediação exit osa, faz- se 
mister est ar mot ivado a part icipar, fazer- se 
responsável  por si mesmo, est ar dispost o a 
discordar e est ar dispost o a concordar. 
 

Import a sal ient ar que a expressão “l ide 
sociológica”, conforme a def inição do Glossário do Cent ro de 

Mediadores Inst it ut o de Ensino, órgão credenciado ao 
Tribunal  de Just iça do Dist rit o Federal  e Territ órios (TJDFT), “É 
a sit uação conf l it uosa sendo t razida pelas próprias part es, 
possui um pot encial  de alcançar aspect os e det alhes 
relevant es do conf l it o que não poderiam ser adquiridos 
at ravés da apreciação da l ide processual ”. 

 
3.1 Autonomia de vontade 
 

Cabe dest acar ent re os princípios que regem a 
mediação o da aut onomia de vont ade, segundo o qual  as 
part es envolvidas no procedimento de mediação não devem 
ser compel idos a t omar decisões, mas sim part icipar 
volunt ariament e, para que a mediação será regida “conforme 
a l ivre aut onomia dos int eressados, inclusive no que diz 
respeito à def inição das regras procediment ais” (art . 166, §4º, 
CPC/ 2015). 

Pelo que se vê, um dos objet ivos primordiais da 
mediação é fazer com que as part es t enham 
responsabil idade, que sejam capazes de elaborar acordos 
por l ivre e espont ânea vont ade, sendo o mediador 
responsável  apenas pelo rest abeleciment o ou promoção do 
diálogo com o f im de solucionar o conf l ito de maneira 
pacíf ica. 

Conforme o Manual  de Mediação Judicial , 
organizado por André Gomma de Azevedo (2016, p. 29): 

A ideia de que o jurisdicionado, quando busca 
o Poder Judiciário, o faz na ânsia de receber a 
solução de um t erceiro para suas quest ões, 
vem, progressivament e, sendo al t erada para 
uma visão de Est ado que orient a as part es a 
resolverem, de forma mais consensual  e 
amigável , seus próprios conf l it os e, apenas 
excepcionalmente, como últ ima hipót ese, se 
decidirá em subst it uição às part es. 

 
Assim como o processo civil  é regido por princípios 

fundament ais, t ais como isonomia, cont radit ório, 
inafast abil idade do cont role jurisdicional , inclusive de 
imparcial idade do juiz, ent re out ros de ext rema import ância, 
a mediação t ambém é regida por diferent es princípios. 
Passaremos, port ant o, a observar os princípios que regem 
esse meio de resolução pacíf ica de conf l it os. 

 
3.2 Princípios da mediação 
 

Em uma verdadeira l ição acerca da organização da 
Just iça em prol  da cult ura da paz, Kazuo Wat anabe (2011) 
discorre a respeito do t rat ament o que deve ser dispensado 
aos conf l itos, enfat izando os mét odos aut o composit ivos 
implement ados pela Pol ít ica Públ ica de Trat ament o 

Adequado dos Conf l it os de Int eresses, expost a na Resolução 
n. 125/ 2010, do Conselho Nacional  de Just iça, ao considerar a 
mudança necessária para ocorrer a promoção da mediação 
ent re part iculares. Wat anabe faz um alert a sobre a 
necessidade de o Poder Judiciário incorporar os meios 
al t ernat ivos de resolução de conf l it os, advert indo que: 

 
O mecanismo predominantement e ut il izado 
pelo nosso Judiciário é o da solução 
adjudicada dos conf l it os, que se dá por meio 
de sent ença do juiz. E a predominância desse 
crit ério vem gerando a chamada “cul t ura da 
sentença”, que t raz como consequência o 
aument o cada vez maior da quant idade de 
recursos, o que expl ica o congest ionament o 
não soment e das inst âncias ordinárias, como 
t ambém dos Tribunais Superiores e at é 
mesmo da Suprema Cort e. Mais do que isso, 
vem aument ando t ambém a quant idade de 
execuções   judiciais,   que    sabidament e é 
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morosa e inef icaz, e const it ui o calcanhar de 
Aquiles da Just iça. 
 

O acesso à just iça foi bast ant e ampl iado com a 
edição da Lei n. 13.140/ 2015, que promoveu a cul t ura aut o 
composit iva capaz de descongest ionar os órgãos do Poder 
Judiciário. Ent re os diversos princípios que regem as medidas 
al t ernat ivas de solução de conf l itos, verif ica- se o mesmo do 
CPC/ 2015 disposto no art . 2º, V, da Lei de Mediação, 
est abelecendo que esse mét odo de resolução de disput as 
será orient ado pelo princípio da “aut onomia da vont ade das 
part es”. 

Out ros princípios são essenciais para a promoção 
da cul t ura da solução amigável  de disput as ent re 
part iculares. Segundo o art . 1º do Código de Ét ica de 
Concil iadores e Mediadores Judiciais (Anexo III da Resolução 
n. 125/ 2010, do CNJ), “São princípios fundament ais que regem 
a at uação de concil iadores e mediadores judiciais: 
conf idencial idade, compet ência, imparcial idade, 
neut ral idade, independência e aut onomia, respeit o à ordem 
públ ica e às leis vigentes”. 

Dest aque- se que o princípio da competência é 
aquele segundo o qual  o mediador soment e poderá at uar na 
mediação se t iver passado por curso de capacit ação e 
aprovado no t reinament o de t écnicas aut o composit ivas de 
solução de conf l it os, as quais são necessárias para 
sat isfazer a pret ensão das part es. Assim, o mediador 
obrigat oriament e deverá reunir as qual if icações para 
at ender às expect at ivas, preocupações e quest ionament os 
dos mediados, além de submet er- se à reciclagem 
permanent e e à aval iação do usuário. 

Já o princípio da val idação foi conceit uado por 
Tânia Almeida (2014, p. 1047- 1084), cit ada por Bruno 
Takahashi, Daldice Maria Sant ana de Almeida, Daniela 
Monteiro Gabbay e Maria Cecíl ia de Araujo Aspert i (2019, p. 
37), quando af irma que: 

 
[ ...]  t em por objet ivo legit imar, no sent ido de 
just if icar posit ivament e, condut as 
aparent emente inadequadas dos mediandos: 
a int errupção da fala do out ro e/ ou post uras 
reat ivas, agressivas ou provocat ivas”. Para 
t ant o, é de grande import ância o uso da 
l inguagem posit iva. Assim, segundo a mesma 
aut ora, esperase “dist anciar os mediant es de 
uma visão crít ica a respeit o do 
comport ament o do out ro, t razendo- os 
t ambém para uma aval iação e um cuidado 
com o próprio comport amento”. Dessa forma, 
objet iva proporcionar um “cenário respeit oso 
e colaborat ivo, favorecedor do processo de 
diálogo” 
(TAKAHASHI;ALMEIDA;GABBAY;ASPERTI, 2019, 
p,37). 
 

Além dos princípios, o Código de Ét ica relaciona 
regras que regem o procediment o de mediação. Os deveres 
do mediador est ão relacionados nos §§1º ao 5º do art igo 2º: 

 
§1º Informação -  Dever de esclarecer os 
envolvidos sobre o mét odo de t rabalho a ser 
empregado, apresent ando- o de forma 

complet a, clara e precisa, informando sobre 
os princípios deont ológicos referidos no 
capít ulo I, as regras de condut a e as et apas 
do processo. 
§2º Autonomia da vont ade – Dever de 
respeit ar os diferent es pont os de vist a dos 
envolvidos, assegurando- lhes que cheguem 
a uma decisão volunt ária e não coercit iva, 
com l iberdade para t omar as próprias 
decisões durant e ou ao f inal  do processo, 
podendo inclusive interrompê- lo a qualquer 
moment o. §3º Ausência de obrigação de 
resul t ado – Dever de não forçar um acordo e 
de não t omar decisões pelos envolvidos, 
podendo, quando muit o, no caso da 
concil iação, criar opções, que podem ou não 
ser acolhidas por eles. 
§4º Desvinculação da prof issão de origem – 
Dever de esclarecer aos envolvidos que at ua 
desvinculado de sua prof issão de origem, 
informando que, caso seja necessária 
orient ação ou aconselhamento afet os a 
qualquer área do conheciment o poderá ser 
convocado para a sessão o prof issional 
respect ivo, desde que com o consent iment o 
de t odos. 
§5º Test e de real idade – Dever de assegurar 
que os envolvidos, ao chegarem a um acordo, 
compreendam perfeit ament e suas 
disposições, que devem ser exequíveis, 
gerando o compromet imento com seu 
cumprimento. 
 

Todos os cinco deveres deixam clara a necessidade 
de imparcial idade do mediador judicial , enquant o o art . 5º do 
mesmo Código determina que os mediadores devem ser 
“apl icados os mesmos mot ivos de impediment o e suspeição 
dos juízes”. 

 
3.3 Possível desigualdade entre as partes 
 

Luciane Moessa de Souza (2014, p. 34- 35) insinua a 
possibil idade de haver desigualdade ent re as part es em 
det erminados conf l itos, dest acando a necessidade de a 
at uação do mediador ser imparcial , seguindo o princípio de 
neut ral idade. Para essa aut ora: 

Em sit uações de confl it o, é muit o comum que 
exist a uma condição de desigualdade de poder ent re os 
envolvidos. Sendo a solução const ruída pelas part es, parece 
evident e que event ual desequil íbrio neste aspecto não pode 
ser ignorado, a pret ext o de neut ral idade do mediador, 
devendo haver, pelo cont rário, uma abordagem apropriada a 
cada t ipo de conf l it o. Ou seja, a forma de at uação do 
mediador deve buscar cont rabalançar est e desequil íbrio, já 
que ele pode afet ar a capacidade de part icipação da part e 
com menor poder na const rução da solução consensual . 

Tal  ref lexão sobre o dever de imparcial idade do 
mediador mencionada na obra de Luciane Moessa de Souza 
provém das pesquisas do nort e- americano Owen Fiss, que 
at uou na década de 1980 com meios al t ernat ivos de solução 
de cont rovérsias orient ados à “ideologia de mercado”, 
af irmando, segundo a t radução l ivre dessa aut ora, “que as 
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premissas subjacent es ao moviment o seriam: uma 
sociologia individual ist a; a privat ização de f ins; a suposição 
de uma harmonia nat ural ; e a recusa a reconhecer o Poder 
Judiciário como um ramo coordenado do governo”. 

Luciane Moessa de Souza l ist ou os problemas 
apont ados pelo pesquisador norte- americano, dest acando 
os dois principais, a saber: 

a) a f requent e sit uação de desigualdade de poder 
ent re as part es, not adamente de poder econômico, que torna 
mais dif ícil  o acesso às informações necessárias para se 
f irmar um acordo esclarecido, bem como torna maior a 
pressão pelo acordo em uma sit uação de dif iculdade para 
fazer face aos cust os do processo; b) a dif iculdade de se 
ident if icar a pessoa responsável por f irmar o acordo dent ro 
de grandes empresas ou ent es governament ais; 

Esse dest aque demonst ra a preocupação com a 
supost a parcial idade do t erceiro envolvido no processo, o 
qual  t em o dever de neut ral idade. Em sua t radução, a autora 
dest aca o risco de o mediador t ender a ser parcial , ao cit ar 
Owen Fiss, que argument ou em sua palest ra (2009, p. 5) ser 
“[ ...]  fat o que a desigualdade de poder ent re as part es é um 
fat or relevant e a ser considerado – como t ambém é fat o que 
ela afet a em grande medida os result ados dos processos 
judiciais”.  

Podemos inferir da leit ura dos art igos 1º e 2º do 
referido Código de Ét ica que esse modelo de solução de 
conf l it os com a int ermediação de um terceiro torna o 
mediador moralment e obrigado a ser imparcial . 

Cont udo, no Manual  de Mediação para a Defensoria 

Públ ica, elaborado por Ana Rosenblat t , Fel ipe Kirchner, 
Rafael  Vinheiro Mont eiro Barbosa e Ricardo Russel  Brandão 
Cavalcant i, ao cit arem Tânia Almeida, percebe- se a menção 
à expressão “imparcial idade at iva”. Essa autora ressalt ou 
que no processo de mediação “não há perdedor nem 
vencedor”, em ent revist a concedida ao jornal ist a Marcelo 
Pint o para o Consul t or Jurídico (2014), em que a ent revist ada 
discorria acerca do ent ão Projet o de Lei n. 7169/ 2014, que 
acabou se t ornando a Lei da Mediação, quando assinalou 
ainda que, no caso de as part es de um processo de mediação 
“buscarem t erceiros, será para ajudar na aut ocomposição 
[quando as part es são aut oras da solução], e não na 
het erocomposição [quando a decisão é dada por um terceiro, 
seja juiz ou árbit ro]”. 

Ao cit arem Tânia Almeida, os autores do Manual  de 

Mediação para a Defensoria Públ ica (2014, p. 70) esclarecem 
que “ut il iza- se a expressão “imparcial idade at iva” para f azer 
referência a: 

[ ...]  uma imparcial idade const ruída de maneira 
dinâmica, por meio de movimentos de aproximação 
empát ica/ dist anciament o nas int ervenções do mediador 
com os mediandos. Por meio do balanceament o, o mediador 
equil ibra suas int ervenções: confere igual  tempo de fala aos 
mediandos, exerce a escut a at iva, legit ima e val ida os 
mediandos de maneira equil ibrada. 

Est e é o t ema do próximo t ópico: a 
mul t iparcial idade, segundo os aut ores do Manual  de 

Mediação para a Defensoria Públ ica, um modelo 
cont emporâneo de resolução de conf l itos em que “o 
mediador ‘t oma part ido’ de todos os mediandos”. 

 

4 PLURICIPARCIALIDADE NOS PROCESSOS DE MEDIAÇÃO 
JUDICIAL  
 

Conforme vimos, o dever de imparcial idade do 
mediador t em diversif icações na l iterat ura da Psicologia 
Jurídica, área de especial idade da Psicologia que est uda a 
compreensão do indivíduo por meio de seu comport ament o 
part icular, levando em consideração seus aspect os sociais e 
hist óricos, de personal idade e ainda biológicos. 

Sabedores de que o devido processo legal  t em a 
missão const it ucional  de oferecer às part es o cont radit ório, 
os mediadores devem est ar conscient es de que não fazer 
just iça com as próprias mãos, mas sim assegurar 
imparcial idade na condução de diálogos ent re os l it igant es, 
de modo que possam encont rar solução consensual  para o 
conf l it o. 

Nesse sent ido, os mediadores precisam est ar 
conscient es de que at uam como t ransformadores sociais, 
devem ser como os jurist as, na concepção de João Bat ist a 
Herkenhof f  (onl ine, 2010), ao conceit uar que: 

 
O jurist a, que opt ou pela t ransformação 
social , deve ter ouvidos para ouvir os 
clamores de Just iça do povo. Ter alma e 
sensibil idade para ler as leis que o povo 
pressent e como just as e quer escrever. Opt ar 
por um projet o de mundo fundado na 
igualdade, que abomine os privilégios e t odas 
as formas de exploração do ser humano. 
Ent rar em relação de comunhão com as 
classes populares, no rit o de um sacerdócio 
ungido na opção pelos deserdados da lei, 
pelos órfãos de direito.  
Colocar seu saber a serviço dessa causa.  
 

Para Luiz Sérgio Fernandes de Souza (2004, p. 207), 
“o jurist a se ut il iza de determinadas falácias, despert ando no 
recept or normat ivo uma disposição em aceit ar cert as 
imposições de sent ido da norma, com vist as à obt enção do 
consenso social ”. 

Um est udo real izado por Adriana Goulart  de Sena 
Orsini, professora da Faculdade de Direit o da Universidade 
Federal  de Minas Gerais, em coautoria com a professora 
Nat hane Fernandes da Silva, da Universidade Federal  de Juiz 
de Fora (2016), anal isou com bast ant e profundidade a 
neut ral idade, a isenção, a imparcial idade ou equidist ância na 
mediação, passando a anal isar a at uação do mediador 
paut ada pela pluriparcial idade. 

Ao discorrerem acerca da necessidade de os 
mediadores t erem de “garant ir a part icipação equil ibrada 
dos mediados, que não podem ser simplesment e levados ao 
acordo, mas devem compreender as impl icações e 
consequências de sua part icipação no processo mediat ivo”, 
as aut oras se valem de conceit os de “empoderament o na 
mediação – empowerment , de acordo com a mediação 
est adunidense –, que diz respeito ao incent ivo pelo mediador 
para que os mediados t enham uma compreensão mút ua de 
seus int eresses e sent iment os” (ORSINI; SILVA, 2016, p. 16). 

Com a cit ação de diversos aut ores, Orsini e Silva 
fazem um apanhado das diferenças dout rinárias acerca dos 
inst it ut os da imparcial idade, neut ral idade e equidist ância, 
em que renomados jurist as opinam a respeit o de 
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conceit uações diversas. Sobre a neut ral idade, rest a 
demonst rada a complet a int angibil idade do inst it ut o, haja 
vist a o ser humano simplesmente não ter a capacidade de 
part icipar de processo de composição ent re part iculares, 
mesmo na qual idade de t erceiro, sem deixar que sua visão de 
mundo int erf ira na aut onomia de vont ade das part es. 

Sobre a equidist ância, Orsini e Silva se valem da 
t eoria de Maria de Nazaret h Serpa (1999, p. 242) para 
esclarecer que t al  inst it ut o: 

 
[ ...]  não corresponde a um exercício f rio e 
dist ant e das part es, afast ando- se ou se 
colocando acima do processo de mediação e 
dos mediados, mas se refere a conferir iguais 
oport unidades a t odos os envolvidos no 
conf l it o, de modo a dar voz e vez de forma 
igual it ária aos int eressados na solução ou na 
administ ração da sit uação conf l it uosa 
(ORSINI; SILVA, 2016, p. 25). 
 

A conclusão a que chegam é ser necessário que “o 
mediador, paut ado pela pluriparcial idade, possa agir fora das 
amarras da isenção” (ORSINI; SILVA, 2016, p. 27). 

Já o Manual  de Mediação da Just iça Federal  (2019), 
elaborado por Bruno Takahashi, Daldice Maria Sant ana de 
Almeida, Daniela Mont eiro Gabbay e Maria Cecíl ia de Araujo 
Aspert i, cit am Christ opher W. Moore (2003, p. 53) dest acando 
que “a imparcial idade não necessariament e signif ica que o 
t erceiro facil it ador est eja separado das pessoas, do conf l it o 
ou das quest ões em que elas est ão engajadas. Ele defende 
que o mais adequado é referir- se a mul t iparcial idade ou 
omniparcial idade”. 

Ao discorrerem sobre dilemas ét icos e 
desequil íbrio de poder, os aut ores do referido manual  de 
mediação evidenciam que alguns princípios est ão “sujeitos à 
ponderação”, af irmando haver “duas t endências: ora a maior 
valorização de dist anciament o e de isenção do t erceiro 
facil it ador; ora a recomendação para que ele esteja mais 
próximo e mais atent o às necessidades das part es”. 

Podemos perceber a preocupação dos aut ores em 
diferent es ref lexões acerca da aut ocomposição, inclusive 
com demonst ração de casos concretos, ao ensinarem 
t écnicas avançadas de mediação. Cit am Ronit  Zamir (2010-
2011, p. 492- 499) dest acando que “a despeit o da exigência da 
imparcial idade, o t erceiro facil it ador deve formar relações 
de conf iança com as part es”. 

Essa ref lexão sobre a formação de conf iança ent re 
o mediador e as part es envolvidas no conf l it o levado ao 
processo de mediação merece ser evidenciada, já que os 
aut ores levant am o quest ionament o a respeit o de o 
mediador at uar “ao mesmo t empo em que deve ser próximo 
para t er a conf iança das part es, não deve pender para 
nenhum dos lados”, mas sim “est abelecer uma relação de 
conf iança com ambas”. 

Ainda ut il izando as l ições de Zamir, esclarecem 
que: 

[ ...]  a t ensão seria derivada de dois conceitos 
ét icos diferentes: a ét ica da imparcial idade e 
a ét ica do cuidado. O primeiro se t raduz na 
exigência de um dist anciamento em relação 
às part es em nome de just iça objet iva, 
criando a problemát ica dist inção ent re o 

processo e o cont eúdo, impedindo que o 
t erceiro facil it ador int ervenha no cont eúdo 
da disput a. O segundo represent a 
responsabil idade em relação à part e e 
preocupação quant o as suas necessidades – 
o que pode exigir que o t erceiro, 
especialmente se concil iador, int ervenha no 
cont eúdo da disput a (TAKAHASHI; ALMEIDA; 
GABBAY; ASPERTI, 2019, p. 40). 
 

Como se vê, a neut ral idade do mediador não é t ão 
absolut a quant o se imagina, conforme mencionam Orsini e 
Silva (2016, p. 20), ao cit arem MenkelMeadow, Love e 
Schneider (2006), autores que defendem a ideia de que “a 
exist ência de uma pessoa neut ra, que não possua 
preferências ou predileções sobre det erminada part e ou 
assunt o é duvidosa”. 

 
4.1 Imparcialidade e neutralidade 
 

Para o mediador e planejador de sist emas de 
administ ração de disput as nort e- americano Christopher W. 
Moore, a imparcial idade e a neut ral idade são dois inst it ut os 
que precisam ser crit eriosament e aval iados em processos 
em que a mediação será ut il izada para resolver disput as, 
dest acando a necessidade de explorar esses conceit os com 
maior profundidade. 

Ao fazer referência a diversos aut ores que se 
debruçaram no est udo de t écnicas aut o composit ivas, Moore 
expl ica que a imparcial idade signif ica a ação do t erceiro 
element o na mediação com “ausência de t endenciosidade ou 
preferência em favor de um ou mais negociadores, de seus 
int eresses ou das soluções específ icas que eles est ão 
defendendo” (MOORE, 1998, p. 55). Já no que se refere à 
neut ral idade esse aut or conceit ua como a at uação do 
mediador isent a de “relacionamento ou comport ament o 
ent re o int ervent or e os disput ant es”, af irmando que 
mediadores não podem obt er qualquer vant agem das 
negociações ou relacionament o do qual  poderiam se 
benef iciar. 

Após esclarecer como diferentes mediadores 
nort e- americanos interferem em l it ígios em que os valores 
envolvidos são de grande quant idade de dinheiro e ainda a 
necessidade de enorme dispêndio de t empo, nos quais os 
l it igant es merecem uma negociação em que haja equidade 
ent re as part es para conseguirem a resolução da disput a de 
forma mais just a possível , Moore af irma que: 

 
A imparcial idade e a neut ral idade não 
signif icam que um mediador não possa t er 
uma opinião pessoal  sobre um resul t ado 
desejável  para uma disput a. Ninguém pode 
ser int eirament e imparcial . O que a 
imparcial idade e a neut ral idade signif icam e 
que os mediadores podem separar suas 
opiniões pessoais quant o ao result ado da 
disput a do desempenho de suas funções e se 
concent rar nas maneiras de ajudar as part es 
a t omar suas próprias decisões sem 
favorecer indevidament e uma delas. O últ imo 
t est e da imparcial idade e da neut ral idade do 
mediador est á no julgament o dos



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      68 

 disput ant es: eles devem perceber que o 
int ervent or não é abert amente parcial , mas 
neut ro para aceit ar a sua ajuda (MOORE, 1998, 
p. 56). 
 

Obviament e, o mediador precisa t er a capacidade 
de anal isar e aval iar as sit uações para int erferir no conf l it o 
posit ivament e, orient ando os l it igantes para que consigam 
mant er comunicação que leve à resolução. Para t ant o, o 
t erceiro terá de formular hipót eses por meio da ident if icação 
de possíveis causas do desentendiment o, a complexidade da 
disput a e out ros fat ores que possam capacit ar as part es a 
t omarem suas próprias decisões e, dessa maneira, chegarem 
a um acordo, a uma solução.  

Pode ocorrer um impasse que faça que o mediador 
t enha de agir mais at ivament e, pois, como bem apont ado por 
Moore, “embora o mediador seja imparcial  e neut ro, isso não 
signif ica que não deva t rabalhar com as part es sobre 
questões essenciais para desenvolver uma decisão 
imparcial  e just a” (MOORE, 1998, p. 75). 

Um relat o bast ant e apropriado é o da mediadora 
Ana Luiza Isoldi (onl ine, 2018), que escreveu suas 
experiências no blog Mediando por aí, discorrendo sobre os 
problemas de desconf iança enf rent ados: 

 
Muit as vezes me deparei com a angúst ia de 
t er um lado meu recomendando seguir com 
este rigor a neut ral idade, impact ando o 
menos possível , levando pouco de mim e 
mais da t écnica, e out ro lado meu most rando 
que t inha recursos que poderiam ser út eis e 
que deveriam ser t razidos àquele cont ext o 
para gerar ref lexão e clareza. Me parece 
ingênuo acredit ar que o mediador 
conseguirá, na condução do procediment o, 
despir- se de sua hist ória, de sua formação, 
de sua origem, de suas crenças, de seus 
valores pessoais, de sua visão de mundo, de 
seu senso de Just iça, de suas ideologias 
sociais, pol ít icas, econômicas, rel igiosas. 
Não é possível  l ibert á- lo de seu inconscient e, 
de seus regist ros, de sua memória, de seus 
desejos, de sua vivência. [ ...]  A inf luência do 
mediador é inevit ável . É impossível  part icipar 
de alguma int eração humana sem impact ar, 
sem outorgar alguma cont ribuição própria. É 
inevit ável  sent ir ressonância nas relações. O 
mediador t ambém se relaciona, sente, julga, 
respira, vive. A quest ão é o que fazemos com 
t udo ist o?. 
 

Conforme a l ição de Rodol fo Pamplona Filho e 
Charles Barbosa (2011, p. 261), “a essência do humano que 
deve buscar o juiz no campo do processo – cuja compreensão 
const it ui condição de qual idade na apreciação da demanda – 
relaciona- se com a denominada neut ral idade subjet iva, 
consubst anciada no t rat amento igual  das part es”. 

Passemos, ent ão, a verif icar a Lei n. 13.140, de 26 de 
junho de 2015, cont inuando a anal isar a supost a 
imparcial idade do mediador. 

 

5 LEI DE MEDIAÇÃO 
 

Poucos meses após o inst it uto da mediação t er 
sido int roduzido no Código de Processo Civil  (Lei n. 
13.105/ 2015), considerado por muitos jurist as como um 
grande avanço, foi edit ada a Lei n. 13.140, de 26 de junho de 
2015 (Lei de Mediação), que, dent re out ras várias disposições, 
em seu art . 2º est abelece os princípios pelos quais a 
mediação será orient ada. O primeiro inciso relaciona que os 
processos envolvendo part iculares ut il izando a mediação 
como meio de solução de cont rovérsias, incluindo os 
conf l it os no âmbito da administ ração públ ica, deverão ser 
conduzidos com imparcial idade do mediador. 

O mediador, conforme os requisit os da Lei de 
Mediação, deve ser t erceiro imparcial  sem poder decisório, 
escolhido ou aceit o pelas part es, auxil iando e est imulando o 
desenvolviment o de soluções consensuais para 
det erminada cont rovérsia ent re part iculares envolvendo 
direit os disponíveis ou direit os indisponíveis, desde que 
admit am t ransação. 

Mas um dos princípios mais import ant es que regem 
o processo de mediação é a imparcial idade do moderador, 
uma vez que esse auxil iar da Just iça não deve demonst rar 
predileção por qualquer das part es, mas sim assegurar 
isonomia. 

O mediador soment e deve facil it ar o processo com 
t ot al  garant ia de aut onomia aos part iculares em conf l it o, 
promovendo result ado imparcial . 

O art . 24 da Lei de Mediação dispõe que os 
“t ribunais criarão cent ros judiciários de solução consensual 
de conf l it os, responsáveis pela real ização de sessões e 
audiências de mediação”. Foram criados Cent ros Judiciários 
de Solução de Conf l it os e Cidadania (Cejusc), os quais, em 
conformidade com o art . 25 da mesma lei, em casos de 
“mediação judicial  os mediadores não est arão sujeit os à 
prévia aceit ação das part es”, que serão “assist idas por 
advogados ou defensores públ icos”, nos processos de 
mediação que deverão ser concluídos “em at é sessent a dias, 
cont ados da primeira sessão, salvo quando as part es, de 
comum acordo, requererem sua prorrogação” (art s. 26 e 28).  

A lei sob anál ise det ermina ainda que “A pessoa 
designada para at uar como mediador t em o dever de revelar 
às part es, ant es da aceit ação da função, qualquer f at o ou 
circunst ância que possa suscit ar dúvida just if icada em 
relação à sua imparcial idade para mediar o conf l it o, 
oport unidade em que poderá ser recusado por qualquer 
delas” (art . 5º, par. único). 

Ent ret anto, como sabemos, nem todos cumprem 
rigidament e com os preceit os da legislação, problemát ica 
que pode levar a acordos f irmados com int erferência 
indevida do mediador. Por isso, um dos possíveis meios de 
impedir a parcial idade do t erceiro que at ua em processos 
aut o composit ivos é a remuneração ser just a e adequada. 

A Lei de Mediação, em seu art . 13, dispõe que “A 
remuneração devida aos mediadores judiciais será f ixada 
pelos t ribunais e cust eada pelas part es”, sendo assegurada 
a grat uidade da mediação aos necessit ados (art . 4º, §2º). 

A negação da cooperação geralment e ocasiona 
conf l it os ent re part iculares. Assim, pode haver cláusula 
cont rat ual  com previsão de mediação, est abelecendo os 
crit érios de escolha do mediador (art . 22, III). Cont udo, “a 
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out ra part e não f icará obrigada a aceit ar qualquer 
dos nomes da l ist a”, segundo expl ica Cahal i (2015, p. 108). 

Os auxil iares da Just iça que at uam como t erceiros 
nesse mét odo inovador al t ernat ivo de resolução de conf l it os 
que é a mediação t êm sua remuneração regulada pela 
Resolução n. 271/ 2018, do CNJ. Cont udo, mesmo pessoas bem 
remuneradas podem deixar de cumprir suas t arefas com a 
int egral idade que se espera. 

Port ant o, na busca do consenso ent re part iculares 
em conf l ito o dever de imparcial idade do mediador precisa 
ser um mandament o, especialment e nos moment os em que 
esclareça às part es sobre as circunst âncias fát icas e 
jurídicas que t rarão consequências pelas decisões que 
t omarão ao longo de t odo o processo de mediação. 

Conforme ressalt ou Ana Karine Pessoa Cavalcante 
Miranda Paes de Carvalho no art igo em que discorre sobre os 
princípios que sust ent am a const rução da democracia, é 
preciso dar maior “relevância à necessidade de t ornar os 
cidadãos conscient es do seu poder para resolverem os seus 
conf l it os at ravés do diálogo produt ivo, const ruindo pont es 
que edif icam relações cooperat ivas ent re os membros da 
comunidade, abrindo novos caminhos para uma posit iva 
t ransformação sociocul t ural ” (CARVALHO, s.d., p. 4). 

 
6 CONCLUSÃO 
 

Após t ermos vist o um breve hist órico do dever de 
imparcial idade e ainda passarmos pela anál ise da 
posit ivação dos meios al ternat ivos de resolução de conf l it os 
no Código de Processo Civil  de 2015, passamos a averiguar os 
princípios que regem a mediação e a possibil idade de haver 
uma supost a parcial idade dos t erceiros escolhidos pelas 
part es em demandas judiciais que podem ser solucionadas 
por métodos autocomposit ivos. 

A associação de ideias de experient es mediadores 
e jurist as, t ão bem como a averiguação do ordenament o 
jurídico pert inente ao tema, foram t razidas ao debate para 
permit ir a anál ise da possível at uação parcial  do mediador 
judicial . Conforme ressalt ado nest e art igo, não se pretendeu 
esgot ar o assunt o, mas sim levant ar hipót eses para uma 
ref lexão que possa t razer luz às técnicas autocomposit ivas, 
especialmente na chamada pluriparcial idade e na mediação 
at iva. 

Como demonst rado na int rodução, est e t rabalho 
não t em viés conclusivo, mas foi ideal izado como forma de 
t razer à discussão o t ema da imparcial idade necessária para 
haver equidade nos acordos ent re l it igant es que opt em pela 
mediação como forma de resolução de conf l it os. 

A discussão se faz necessária em razão de o papel  
do mediador ser de conduzir negociações, sem inf luenciar. 
Todavia, existe a possibl idade de haver int erferência 
indevida, causada pelos mais diversos fat ores, na aut onomia 
de vont ade das part es. Af inal , lembrando Menkel - Meadow, 
Love e Schneider (2006), “a exist ência de uma pessoa neut ra, 
que não possua preferências ou predileções sobre 
det erminada part e ou assunt o é duvidosa”. 

Espera- se de t odos os operadores do Direit o o 
engajament o no debat e sobre a possibil idade de intervenção, 
no mínimo, ant iét ica da part e de alguns mediadores, de modo 
que o poder econômico ou as relações interpessoais ent re 
l it igant es e auxil iares da Just iça não sejam vistos como 
int erferência indevida na apl icação de métodos de resolução 

pacíf ica de conf l it os. Af inal , a aut ocomposição t ambém é 
medida promot ora de paz social . 
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